
CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 041/90

A Comissão de Educação, Saúde e Assistência
Social, através os seus integrantes, apresenta ao Projeto
de Lei nº 041/90, a seguinte

!" Jººrãrouads EMENDAMODIFICAT1VA
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vªcina? ivas-54336 :Q_ ÍJQXLdP 190 O art_ 79, passará a ter a seguinte redação:

Art. 79: Dentro de 60 ( sessenta ) dias, a par
“ata de sua publicação, o Poder Executivo remeterá prºtiªje o de Lei ao Poder Legislativo que definirá as infrações de

e gravíssima, bem como contendo demais'
le

natureza leve, grave
normas necessárias a fiel execução desta lei, respeitada a
gislação federal e estadual pertinente.

Sala de reuniões, 29 de novembro de 1990.
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